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MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 048/2017 

O MUNICIPIO DE GUAÇUÍ-ES, doravante denominada PMG, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.174.135/0001-20, com sede na Praça João Acacinho, 01 – Centro – Guaçuí-ES., por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através de seu Pregoeiro e equipe de 
apoio, designados pelo Decreto 9.994/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, conforme processos administrativos nº 3493/2017 licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2017, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
(ITEM POR ITEM), nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e legislações correlatas, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006, 
com participação exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendedor Individual, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e 
correlatos, EXCETO NO ITEM 64 DO REFERIDO EDITAL.   de acordo com as condições 
e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

A sessão pública de Pregão Presencial terá início na data, horário e endereço abaixo 
discriminados: 

PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
DATA: 28/09/2017, até às 08h30min. 
ENDEREÇO: Praça João Acacinho, 01 – Centro – Guaçuí-ES – CEP 29.560-000. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
DATA: 28/09/2017, a partir das 09h00min. 

LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E 
INFORMAÇÕES AOS LICITANTES: 

O Edital estará à disposição dos interessados na sede da PMG, sito à Praça João 
Acacinho, 01, Centro – Guaçuí-ES., no horário de 08h às 11h e de 13h as 17h, de segunda 
a sexta-feira com a Comissão Permanente de Licitação, pelo telefone 28-3553-4938 ou 
pelo site www.guacui.es.gov.br 

1 - DO OBJETO 

– Esta licitação tem por objeto A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PROVINIENTES DE RECURSOS FINACEIROS DA EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 11423.18100081160-03, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (PACS- PROGRAMA DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DA SAÚDE), com participação exclusiva de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte, Microempreendedor Individual, Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada e correlatos, EXCETO NO ITEM 64 DO REFERIDO EDITAL,  de acordo com as 

condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
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1.2 - A descrição dos objetos relativos a esta licitação é aquela constante do Termo de 

Referência (ANEXO III). 

1.3 - As licitantes poderão concorrer para os objetos que lhes forem convenientes. 

2 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

ANEXO I - Modelo de Credenciamento; 

ANEXO II – Modelo de declaração de que não emprega menores; 

ANEXO III – Termo de Referência;  

ANEXO IV – Modelo para Apresentação da Proposta Comercial; 

ANEXO V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e 

inexistência de fatos impeditivos; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de MEE e EPP; 

ANEXO VII – Minuta do  Termo de Contrato. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Somente poderão participar da presente licitação as microempresas, empresas de 

pequeno porte e correlatos, EXCETO NO ITEM 64 DO REFERIDO EDITAL, conforme 

descrito no preâmbulo deste edital, pertencente ao ramo de atividades relacionado ao 

objeto da licitação que atenderem às exigências enumeradas abaixo. 

3.1.1 - Os interessados deverão atender a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e de seus Anexos.  

3.1.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada, que se encontrem 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

do direito de licitar ou contratar com a PMG e demais órgãos da Administração Pública; 

c) que esteja constituída sob a forma de consórcio; 

d) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei 8.666/93 

3.2 - A simples participação neste certame implica: 
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a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) que o prazo de validade da proposta comercial é de 90 (noventa) dias, a contar da data 

estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 

c) aceitação das condições estabelecidas na minuta de Contrato apresentada no ANEXO 

VII. 

3.3 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

3.3.1 – O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006deverá 

apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

– ANEXO VI (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 

seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio. 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 – No dia, hora e local designados neste Edital, para a realização da sessão pública, os 

interessados ou seus representantes legais deverão proceder ao respectivo 

CREDENCIAMENTO, comprovando possuir os necessários poderes para ofertar lances, 

interpor e/ou renunciar à interposição de recursos, bem como praticar todos os atos 

inerentes ao certame. Cada licitante far-se-á representar por seu titular, mandatário 

constituído ou pessoa devidamente munida de credencial, sendo que somente estes 

poderão intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os 

efeitos, por sua representada, devendo ainda identificar-se exibindo a carteira de 

identidade ou outro documento, com foto, equivalente. 

4.1.1 – As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 

proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada 

do Estatuto ou Contrato Social (ATOS CONSTITUTIVOS), neste último caso, será aceito 

também somente a ultima alteração com Consolidação Contratual; ou Registro Comercial 

no caso de empresa individual, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação 

de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 

Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do documento de 

identidade do representante. 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES 

 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel/Fax: (28) 3553-4938 
e-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 
 

 
4.1.2 – A representação também poderá ser feita através de Carta de Credenciamento 

(Anexo I), bem como procuração pública ou particular, que comprove a outorga de poderes 

necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 

ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias 

autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e daquele que o credenciou, 

do outorgado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia autenticada 

do Estatuto ou Contrato Social, neste ultimo caso, será aceito também somente a ultima 

alteração com Consolidação Contratual, ou Registro Comercial, no caso de empresa 

individual. 

 

4.2 - As empresas deverão apresentar, no ato do credenciamento, para comprovação da 

condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial, para aplicação da Lei Complementar 123/2006, nas fases 

de habilitação e julgamento das propostas. 

4.3 – Os representantes entregarão ao Pregoeiro, junto com os documentos do 

credenciamento, a Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação e 

Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo V) conforme o disposto no inciso VII, do art. 4º, 

da Lei nº 10.520/02, ou seja, deve ser entregue SEPARADA dos envelopes nº 01 e nº 02. 

4.3.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, a 
Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.3, o Pregoeiro disponibilizará a estes 
um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante 
credenciado. 

4.3.3 – Caso o proponente não compareça, deverá enviar juntamente com os envelopes, 
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo V), e o mesmo participará do Pregão com a 
primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação 
de novas propostas e a interposição de recurso. 

4.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura 

dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” relativos ao Pregão Presencial. Nesse 

caso, a licitante ficará automaticamente excluída da etapa de lances verbais, sendo 

mantido o preço apresentado em sua proposta comercial escrita para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço. 
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4.5 - Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.6 - O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do 

procedimento licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 – O Envelope A – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos exigidos no item 6  deste 
Edital, e o Envelope B – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos/informações exigidos nos item 8. 

5.1.1 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de nota ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio 
da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega 
dos envelopes lacrados. No caso das certidões via internet poderá ser cópia simples, pois será consultada a 
veracidade das certidões pela Internet. 

5.1.2 – Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente edital, deve a mesma 
fazer prova, dentro do envelope da fase correspondente à exigência, através de declaração do órgão 
expedidor do aludido documento.  

5.2 – A licitante deverá entregar os envelopes “PROPOSTA” (envelope A) e “HABILITAÇÃO” (envelope B), 
simultaneamente, no setor de protocolo geral da PMG. 

5.3 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente, devendo estar 
lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente (CNPJ) os 
seguintes dizeres:  

 
ENVELOPE A 

 
Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial nº. 048/2017 

 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
ENVELOPE B 

 
Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial nº. 048/2017 

 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
HABILITAÇÃO 
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5.4 – A abertura dos envelopes será efetuada logo após a entrega dos envelopes e o 

credenciamento dos representantes das licitantes, em reunião pública a se realizar na sala 

da Comissão Permanente de Licitação da PMG no endereço acima citado, podendo ser 

alterado o local mediante afixação de aviso na entrada desse local. 

5.5 – Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência da licitação, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 

5.6 – Na hipótese de não haver expediente no dia fixado no subitem 5.1, os eventos 

respectivos ficam transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o 

local preestabelecidos, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em contrário. 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE A 

6.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada de forma a atender aos seguintes 

requisitos: 

a) ser apresentada em conformidade com o modelo constante do ANEXO IV, com 

indicação da denominação social e do número do CNPJ da licitante;  

b) apresentar marca do produto a ser cotado (quando possível); 

c) conter oferta firme e precisa para o objeto que cotar, sem alternativa de preço ou 

quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado; 

d) apresentar preço unitário para cada objeto que cotar, com 02 (duas) casas decimais, em 

moeda corrente nacional; 

e) indicar o prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) 

dias; 

f) estar datada e assinada; 

g) observar o limite máximo de preços previsto no Anexo III deste Edital; 

h) não conter emendas, rasuras ou entrelinhas. 

i) A proposta de preços preenchida de forma manuscrita (à mão) não será desclassificada, 

salvo estando ilegível, no entendimento do pregoeiro, que poderá desclassificar item(ns) ou 

a proposta integralmente, SENDO INDEFERIDAS MANIFESTAÇÕES DE RECURSOS 

POR PARTE DA LICITANTE PROPONENTE.  
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6.1.1 - O preço ofertado deverá considerar todos os encargos incidentes sobre o objeto 

deste Pregão, não sendo aceita vindicação posterior para sua inclusão no preço, salvo se 

houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo. 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - Para julgamento das propostas, o PREGOEIRO levará em consideração o MENOR 

PREÇO UNITÁRIO, desde que atendidas às especificações deste Edital e de seus Anexos, 

sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo. 

7.1.1 – Caso as licitantes apresentem algum item com valor superior ao que consta no 

anexo III, a mesma terá o item desclassificado, permanecendo válidos os demais que 

estiverem de acordo com o referido anexo;  

7.2 - Abertos os envelopes “PROPOSTA” de todos os participantes, serão inicialmente 

classificadas pelo PREGOEIRO as propostas de menor preço para cada item e as 

propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 

às de menor preço. 

7.2.1 - Em caso de empate, adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a classificação 

inicial das propostas idênticas. 

7.3 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no subitem 7.2, o 

PREGOEIRO classificará as três melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

7.4 - As licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de preços distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço. 

7.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo 

ainda desclassificada a proposta que consignar preço unitário simbólico, irrisório ou de 

valor zero.  

7.6 - Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às 

penalidades constantes do Art. 7º da Lei 10520/02 e do subitem 16.3. 

7.7 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 

menor preço, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.   

7.8 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições 

de habilitação da licitante que a tiver formulado. 

7.9 - Se a oferta não for aceitável, o PREGOEIRO examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o Edital. 

7.10 - Nas situações previstas nos subitens 7.8 e 7.9, poderá o PREGOEIRO, ainda, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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7.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo PREGOEIRO, pela equipe de apoio e pelos 

representantes das licitantes. 

8 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 
8.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação no 

envelope B, o qual deverá conter o nome da empresa, o termo “documentos de habilitação” 

e o número deste Pregão: 

 

8.1.1 - DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de constituição social, que consiste em um dos seguintes documentos: 

a.1) Cédula de Identidade do sócio administrador; 

a.2) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;  

a.3) no caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou documento 

equivalente registrado pela Junta Comercia com suas alterações (ou última alteração 

consolidada); 

a.4) no caso de sociedade por ações, o documento referido em “a.3” acompanhado de 

documento de eleição dos administradores da empresa; 

a.5) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto ao cartório 

competente, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

8.1.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido neste subitem deverá explicitar o 

objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, a sede da licitante e 

os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos 

pela licitante. 

8.1.1.2 – Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no 

CREDENCIAMENTO, estes estarão dispensados de apresentarem na Habilitação.  

8.1.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ, com CNAE específico para 

o objeto licitado. 

b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão 

Conjunta PGFN, RFB; 

c) Comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da 

sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente; 
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e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da empresa, com 

validade na data de abertura da licitação; 

f) Certidão Negativa com o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 

de Guaçuí-ES, para as empresas sediadas no município de Guaçuí-ES com validade 

mínima até a data de abertura da licitação; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa – CNDT; 

h) Alvará de localização e funcionamento em vigor, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante. 

8.1.2.1 – Qualificação Técnica 

a) Apresentação de  no  mínimo 01  (um)  atestado de  capacidade técnica, 

emitido por pessoa jurídica de  direito público ou privado, que  comprove já ter o 

licitante fornecido, sem  restrição,  produto  igual  ou   semelhante  ao   objeto  

da   licitação.  O (s) atestado(s) deve(m) ser assinado por seu representante 

legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

O atestado deverá ser apresentado em original ou cópia por qualquer 

processo de autenticação, sem emendas ou rasuras. 

b) Comprovante de Autorização de Funcionamento da Empresa expedido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, compatível com o item 

licitado – Obs.: Para os casos de empresa  em   trâmite  de   inscrição  /  

renovação  da   AFE,  será  aceito protocolo   de    solicitação   de    inscrição   /   

renovação   DESDE    QUE   devidamente acompanhado da guia de 

recolhimento quitada de encargos para  tal; 

c) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal dentro da 

validade; 

c.1) Será aceito Alvará/Licença de Funcionamento Sanitária Estadual ou Municipal (LF) 

da empresa licitante em vigor, ou caso vencido, com protocolo de renovação, desde que 

acompanhado de documento que comprove a solicitação de renovação dentro do prazo 

legal estipulado pelo órgão expedidor. 

d) Certificado  de  Boas Práticas  de  Fabricação  e  Controle  por  linha  de 

produção/produtos,  emitido  pela  Secretaria  de  Vigilância  Sanitária  do  

Ministério  da Saúde; 

e) Certificado de  Registro de  Produtos emitido  pela Secretaria  de  Vigilância 

Sanitária, ou cópia da publicação no D.O.U. 

8.1.3 - Qualificação econômico-financeira: 
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a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, 

em data não superior a 60 dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar 

do documento. 

8.1.4 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 

dos Anexos deste edital; 

8.2 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

8.2.1 – O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006deverá 

apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

– ANEXO VI (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 

seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio. 

8.2.3 - As microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar 

toda a documentação arrolada nos itens acima, bem como também a certidão simplificada 

da Junta Comercial do Estado, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes, 

para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, no entanto: 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 
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§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

8.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

8.3.1 - Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos 

solicitados neste Edital, deverão ser apresentados sob uma das seguintes formas: 

a) originais; 

b) cópias autenticadas em cartório; 

c) cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação pelo 

PREGOEIRO; 

d) publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores; 

e) certidões emitidas através da Internet, ficando sua aceitação condicionada à 

confirmação de autenticidade mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor. 

8.3.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e em seus Anexos. 

8.3.3 - A documentação deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, 

não sendo permitida a mesclagem de documentos. 

8.3.4 - Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências 

estabelecidas neste Edital de Pregão Presencial para habilitação. 

8.3.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

licitante. 

8.3.6 - Caso o documento não especifique prazo de validade, considerar-se-á como tal o 

prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua expedição.  
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9 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Presencial. 

9.2 - Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

9.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

9.4 – Caso um item seja passível de eventual recurso ou impugnação, o certame 
continuará em relação aos itens não questionados.   

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - Os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das 
razões, podendo as interessadas juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando 
as demais licitantes já intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
contados a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo PREGOEIRO à vencedora. 

10.3 - O recurso contra a decisão do PREGOEIRO não terá efeito suspensivo. 

10.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5 - Não serão conhecidos recursos enviados por fax, e-mail ou após o decurso do prazo 
legal. 

10.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da PMG, na Praça João Acacinho, 01 – Centro - 
Guaçuí-ES., no horário de 08h às 11h e de 13hh às 17h, nos dias úteis. 

11 - DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE 

11.1 - No interesse da PMG, o objeto do Contrato poderá ser suprimido ou acrescido até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, facultada a supressão 

além desse limite por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1º e 2º, da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 
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12 – DA ENTREGA DO OBJETO 

12.1 – Os Produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Guaçuí em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Compra assinada e 

carimbada pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

12.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 

12.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas 

no prazo ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese 

em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 

12.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com 

fundamento no Art. 67 da Lei 8.666/93, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, 

por meio de servidor designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, 

irrestrito e permanente, em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto 

ao desempenho do Contratado, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 

responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da 

execução das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante 

terceiros. 

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria das Secretarias abaixo discriminadas para o exercício de 2017. 

 

Secretaria Ficha  Fonte Código Orçamentário 

Secretaria Municipal de 

Saúde 
080 12030000 0900.0901.10.301.0013.1.143.33903000000 
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14 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1 - Homologada a decisão e depois de decorrido o prazo para interposição dos recursos 

e suas respectivas decisões, será a licitante vencedora convocada para assinar o Contrato, 

o que deverá fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

quando solicitado pelo LICITANTE VENCEDOR, durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela CONTRATANTE. 

14.2 – O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá início no ato de sua 

assinatura e seu término se dará em 31 de dezembro de 2017, ou com entrega de todos os 

itens licitados, podendo ser prorrogado, a critério da Administração. 

14.3 - Caso não compareça para firmar o contrato, poderão ser aplicadas às penalidades 

previstas neste edital e seus anexos. 

14.4 - Deverá ainda o licitante estar em dia com a Fazenda Estadual e Municipal da sede 

do Licitante, Fazenda Pública Federal, Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e a Seguridade Social - CND. 

14.5 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato sujeitará à 

aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

14.6 – O contrato poderá ser cancelado pela administração: 

a) - Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de 

uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) - Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da 

CONTRATANTE, 

c) - Judicialmente, nos termos da legislação. 

14.7 - O Contrato será celebrado de acordo com o que for adjudicado a cada licitante 

vencedora. 

15 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O valor estimado para o objeto licitado é aquele constante do Termo de 
referencia (ANEXO III). Serão desclassificadas as propostas que oferecerem preços 
unitários ou global acima destes valores, nos termos do inciso “X” art. 40, combinado com o 
inciso II do art. 48, ambos da Lei 8.666/93. 

15.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
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produtos, mediante apresentação da correspondente nota fiscal atestada pelo 
responsável da Secretaria solicitante. 

15.3 – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da 
empresa quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), sendo necessário para tanto a apresentação das referidas certidões, atualizadas e 
dentro do prazo de vigência. 

16 – PENALIDADES E SANÇÕES 

16.1 – A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente 
deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos objetos 
desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e 
nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

16.1.1 – Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de 
até 5 (cinco) anos. 

16.1.2 – Multa de 3% (três por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente 
sobre o valor da proposta apresentada, pelo atraso no prazo de entrega da mercadoria, 
pelo não cumprimento do prazo de assinatura do contrato, pela não retirada da Ordem de 
Fornecimento, calculada pela fórmula: 

M = 0,03 x C x D 

   onde: 
M = valor da multa 
C = valor da obrigação 
D = número de dias em atraso 

16.1.3 – Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas 
contidas neste edital e nos termos estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de 
multa cominatória de 3% (três por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o 
valor total da proposta apresentada. 
16.1.4 – A aplicação da penalidade contida no item 16.1.2 não afasta a aplicação da 
sanção trazida no item 16.1.1. 
16.1.5 – Caso os licitantes se recusem a retirar a nota de fornecimento, a assinar o contrato 
ou a entregar os bens objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da 
Lei 10.520/02, devendo os licitantes remanescentes ser convocados na ordem de 
classificação de suas propostas na etapa de lances. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
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17.2 – Fica assegurado à PMG o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente. 

17.3 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a PMG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.4 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na PMG. 

17.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão 
Presencial. 

17.7 – As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 
da futura contratação. 

17.8 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do 
objeto licitado. 

17.9 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

17.10 – O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Guaçuí-ES. 

 
 
 
 

PREGOEIRO OFICIAL 
Ronaldo dos Santos Pimenta 

 
 

Guaçuí-ES, 15 de Setembro de 2017. 
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ANEXO I 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A 
Prefeitura Municipal de Guaçuí 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 
 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, CREDENCIAMOS o (a) Sr (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

portador (a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXX e CPF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Guaçuí-ES, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2017, supra-referenciada, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXX, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em seu nome, 

bem como formular propostas, praticar os demais atos inerentes ao certame, inclusive 

firmar contrato. 

Local e Data. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

DECLARAÇÃO 

(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, declara, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 

Local e Data. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: Esta licitação tem por objeto A 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PROVINIENTES 

DE RECURSOS FINACEIROS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 11423.18100081160-

03, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(PACS- PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE), com participação 

exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual, 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e correlatos, EXCETO NO ITEM 64 

DO REFERIDO EDITAL, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

2 – JUSTIFICATIVA(S): Esta aquisição faz-se necessária, uma vez que tais produtos 

serão utilizados para atender a demanda da Secretaria Solicitante. 

3 – DA ENTREGA DO OBJETO: Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da 

Prefeitura Municipal de Guaçuí em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de 

Compra assinada e carimbada pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

4 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 

após a entrega dos produtos, mediante apresentação da correspondente nota fiscal 

atestada pelo responsável da Secretaria solicitante. 

5 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DE REFERÊNCIA: 

ITEM QUANT DISCRIMINAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 04 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 

CAPACIDADE DE 250 A 299 LITROS. 220 

volts 

 

1.100,00 4.400,00 

02 16 
ARMARIO MIN/MAT CONFECÇÃO DE 

1800 X 700MM ATE 2100 X 1100 MM AÇO. 

 
650,00 10.400,00 

03 01 
VENTILADOR DE TETO COMPOSIÇÃO 03 

PÁS. 

 
150,00 150,00 

04 05 

CARRO PARA METERIAL DE LIMPEZA, 

MATERIAL DE CONFECÇÃO 

POLIPROPILENO,  BALDE 

ESPREMEDOR, KIT COM MOPS LIQUIDO 

E PÓ, PLACA SINALIZADORA E PÁ E 

SACO DE VINIL. 

 

1.100,00 5.500,00 
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05 05 

PROJETOR MULTIMIDIA (DATA SHOW), 

TECNOLOGIA: LCD RESOLUÇÃO: 

MÍNIMA NATIVA DE 1024X768 ENTRADA: 

DE VGA A FULL HD LUMINOSIDADE: 

MÍNIMO DE 2500 LUMENS 

CONVECTIVIDADE: ENTRADA/SAÍDA 

RGB 15 PINOS E HDMI GARANTIA: 

MINIMA DE 12 MESES. 

 

3.100,00 15.500,00 

06 06 

TELA DE PROJEÇÃO, TIPO: TRIPE ÁREA 

VISUAL: MÍNIMA DE 1,80 X 1,80M 

TECIDO: MATTE WHITE (BRANCO 

OPACO) GARANTIA: MÍNIMA DE 12 

MESES. 

 

700,00 4.200,00 

07 33 

CADEIRA, MATERIAL DE CONFECÇÃO 

AÇO/FERRO PINTADO, SEM RODÍZIOS, 

SEM BRAÇOS, SEM REGULAGEM DE 

ALTURA, ASSENTO/ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO. 

 

90,00 2.970,00 

08 05 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), 

PROCESSADOR:NO MINIMO INTEL 

COREI3 OU AMD A10; MEMORIA RAM: 

4GB, DDR3, 1600 MHZ; DISCO RÍGIDO: 

MÍNIMO DE 500 GB; UNIDADE DE DISCO 

OTICO: CD/DVD ROM; TECLADO: ABNT2; 

MOUSE: TOUCHPAD; INTERFACES DE 

REDE: 10/100/1000 E WIFI; WEBCAM: 

POSSUI; GARANTIA: MINIMA DE 12 

MESES; BATERIA: 6 CELULAS; 

TAMANHO DA TELA: LCD DE 14 OU 15; 

INTERFACE: USB, HDMI, DISPLAY PORT 

OU VGA E LEITOR DE CARTÃO; 

SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 8 

PRO (64 BITS); GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

 

2.500,00 12.500,00 

09 01 

APARELHO DE DVD, REPDOCUÇÃO 

AUTOMATICA DE CD, CD-R/RW, VCD, 

SVCD, DVD, DVD + R/RW, DVD-R/RW 

TAMBEM REPRODUZ OS FORMATOS 

MP3, WMA E JPEG; COM ENTRADA USB 

PARA CONEXÃO DE PCS, PERIFÉRICOS 

E OUTROS TIPOS DE EQUIPAMENTOS; 

CONTROLE REMOTO E SISTEMA DE 

AUDIO DOLBY DIGITAL; SISTEMA DE 

CORES NTSC, PLA E AUTO; 

CONVERSOR D/A DE AUDIO 24 BITS E 

192 KHZ; CONVERSOR D/A DE VIDEOS 

12 BITS E 108 MHZ; TENSÃO DO 

 

160,00 160,00 
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EQUIPAMENTO. 

10 02 

MESA DE REUNIÃO, MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR; TIPO: 

REDONDA DE 1,20M X 1,20M 

 

500,00 1.000,00 

11 04 

MESA PARA COMPUTADOR, BASE: 

MADEIRA/MDP/SIMILAR; MATERIAL DE 

CONFECÇÃO: 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR; DIVISÕES: 

DE 03 A 04 GAVETAS; SUPORTE PARA 

CPU; SUPORTE PARA TECLADO; 

SUPORTE PARA IMPRESSORA. 

 

500,00 2.000,00 

12 06 

MESA DE ESCRITORIO; BASE: 

AÇO/FERRO PINTADO; COMPOSIÇÃO 

SIMPLES; MATERIAL DE CONFECÇÃO: 

MADEIRA/MDP/SIMILAR; DIVISÕES DE 01 

A 02 GAVETAS. 

 

300,00 1.800,00 

13 07 

AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE 

9.000 A 12.000 BTUS, SPLIT, FUNÇÃO 

QUENTE E FRIO. 

 

1.800,00 12.600,00 

14 07 

BALDE A PEDAL, MATERIAL DE 

CONFECÇÃO EM POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE DE 30 ATE 49 LITROS. 

 

100,00 700,00 

15 04 

ARQUIVO, MATERIAL DE CONFECÇÃO 

AÇO, GAVETAS: 4 GAVETAS PARA 

PASTA SUSPENSA; DESLIZAMENTO DA 

GAVETA TRILHO TELESCÓPICO. 

 

520,00 2.080,00 

16 01 

CADEIRA DE RODAS ADULTO, PÉS 

REMOVÍVEL, MATERIAL DE CONFECÇÃO 

AÇO/FERRO PINTADO, BRAÇOS FIXO, 

ELEVAÇÃO DAS PERNAS E SUPORTE 

DE SORO. 

 

600,00 600,00 

17 02 

TELEVISOR TIPO LED, TAMANHO DA 

TELA: MÍNIMO DE 42; CONVERSOR 

DIGITAL, ENTRADA HDMI, PORTAS USB. 

 

1.800,00 3.600,00 

18 03 

IMPRESSORA LASER COMUM, PADRÃO 

DE COR: MONOCROMÁTICO; MEMORIA 

DE 16 MB; RESOLUÇÃO DE 600X600; 

VEOLOCIDADE 33 PPM; CAPACIDADE 

DE 100 PAGINAS; CICLO: 25.000 

PAGINAS; INTERFACEUSB E REDE; 

FRENTE E VERSO AUTOMATICO; 

 

1.000,00 3.000,00 
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GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

19 06 

BEBEDOURO/PURIFICADOR 

REFRIGERADO, TIPO PRESSÃO COLUNA 

SIMPLES. 

 

760,00 4.560,00 

20 45 

LONGARINA, ASSENTO/ENCOSTO 

POLIPROPILENO, NUMERO DE 

ASSENTOS: 03 LUGARES. 

 

380,00 17.100,00 

21 08 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO), 

MOUSE: USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 

SCROOL (COM FIO); FONTE 

COMPATIVEL COM O ITEM, SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 

OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO (64 

BITS), GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 

TECLADO: USB, ABNT2, 107 TECLAS 

(COM FIO), INTERFACES DE REDE: 

10/100/1000 E WIFI, INTERFACES DE 

VIDEO INTEGRADA, PROCESSADOR NO 

MÍNIMO INTEL CORE I3 OU AMD A10, 

MEMORIA RAM: 4GB, DDR3, 1600 MHZ, 

DISCO RIGIDO MÍNIMO DE 500 GB, TIPO 

DE MONITOR 18,5 (1366 X 768), UNIDADE 

DE DISCO OTICO: CD/DVD ROM. 

GAARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

 

2.800,00 22.400,00 

22 06 

NO-BREAK (PARA COMPUTADOR), 

POTENCIA 1KVA, TENSÃO: 

ENTRADA/SAÍDA: BIVOLT, ALARMES 

AUDIOVISUAL, BATERIA INTERNA: 01 

SELADA, GARATINA MINIMA DE 12 

MESES. 

 

800,00 4.800,00 

23 04 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 

IMUBOBIOLOGICOS. 

SISTEMA DE EMERGENCIA (BATERIA/ 

NO-BREAK): MINIMO DE 24 HORAS; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE 

EXTERNO): AÇO/FERRO PINTADO; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE 

INTERNO): POLIPROPILENO; 

TEMPERATURA ENTRE +2º C E +8º C; 

PORTA VIDRO DUPLO; CAPACIDADE DE 

120 LITROS (VERTICAL); CIRCULAÇAO 

DE AR FORÇADO E CONTRA PORTA. 

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 

EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, 

DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE 

 

10.800,00 43.200,00 
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PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 

VACINAS COM GRANDE CAPACIDADE 

DE RECUPERAÇÃO TÉRMICA E 

MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA 

INTERNA ESTABILIZADA EM 4,0 ºC, MAIS 

OU MENOS 1°C, DENTRO DAS 

ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E CERTIFICADO PELA ANVISA, 

QUALIDADE TOTAL ISO9001-2008, ISO 

13485-2003 E CERTIFICADO DE BOAS 

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO – BPF 

CONFORME RDC 59, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

PRINCIPAIS: 

EQUIPAMENTO ESTRUTURADO E 

ISENTO DE VIBRAÇÕES, CAPACIDADE 

PARA ARMAZENAMENTO DE 8.100 

DOSES EM AMPOLAS DE 5ML CADA OU 

120 LITROS ÚTEIS, UNIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO COMPACTA E 

SILENCIOSA, COMPRESSOR 

HERMÉTICO DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

LIVRE DE CFC, UNIDADE FRIGORÍFICA 

COM CONDENSAÇÃO A AR FORÇADO, 

REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE 

AR FORÇADO, IMPELENTE POR DUTO 

EMBUTIDO E GRELHA VERTICAL, 

GABINETE EXTERNO EM FORMATO 

RETANGULAR, EM AÇO TRATADO E 

ESMALTADO A ALTA TEMPERATURA, 

CÂMARA INTERNA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, EQUIPADA COM BLOCOS 

CRIOGÊNICOS PARA MANUTENÇÃO 

INERCIAL DA TEMPERATURA NA FALTA 

DE ENERGIA ELÉTRICA, EQUIPAMENTO 

COM ACABAMENTO ESMERADO E DE 

FÁCIL MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 

ASSEPSIA, EQUIPADO COM DUAS 

GAVETAS FABRICADAS EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM SISTEMA “ROLL OUT” 

DE FÁCIL MANUSEIO E ISOLAMENTO 

TÉRMICO COM 75 MM DE ESPESSURA 

EM POLIURETANO INJETADO, LIVRE DE 

CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL, 

CONTRA PORTAS INTERNAS 

FABRICADAS EM ACRÍLICO INCOLOR 

COM SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO DAS 

MESMAS, DOBRADIÇAS DE ENCAIXE 
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COM ACABAMENTO CROMADO, 

PUXADOR ANATÔMICO EM MATERIAL 

NÃO OXIDANTE DE ALTA RESISTÊNCIA, 

EQUIPADO COM SAPATAS 

NIVELADORAS DE REGULAGEM OU 

RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, 

DEGELO AUTOMÁTICO, PAINEL DE 

COMANDO E CONTROLE FRONTAL E 

SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, PAINEL 

TIPO SINÓTICO DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO E CONTROLES ÁUDIOS-

VISUAIS, COMANDO ELETRÔNICO 

DIGITAL MICROPROCESSADO 

PROGRAMÁVEL COM TECLAS TIPO 

MEMBRANA, TEMPERATURA 

CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 

4ºC POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, 

DIFERENCIAL  AJUSTÁVEL  DA 

TEMPERATURA DE CONTROLE, PRÉ 

AJUSTADO EM +/- 1ºC, TEMPERATURA 

DE FÁCIL REGULAGEM COM 

CONFIGURAÇÃO 2,0 A 8,0 ºC, 

INDICAÇÃO DE TEMPERATURA 

DECIMAL, ALARME SONORO DE 

MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA DE 

FÁCIL AJUSTE, PRÉ FIXADO EM 3 E 7ºC, 

TERMÔMETRO DIGITAL DE 

TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA 

E MÍNIMA NO CONTROLADOR DIGITAL 

MICRO PROCESSADO COM SISTEMA DE 

MEMÓRIA PARA TOTAL SEGURANÇA DE 

FUNCIONAMENTO, NO PAINEL, BOTÃO 

SILENCIADOR DE ALARME SONORO 

COM TEMPO PROGRAMÁVEL, 

SINALIZADOR LUMINOSO DE 

EQUIPAMENTO ENERGIZADO E DE 

REFRIGERAÇÃO EM RECUPERAÇÃO EM 

NEON, SISTEMA ANALÓGICO DE 

SEGURANÇA DE FUNCIONAMENTO, 

SISTEMA DE AUTO CHECK DAS 

FUNÇÕES ELETRÔNICAS 

PROGRAMADAS, EQUIPAMENTO 

DISPONÍVEL EM 110 OU 220 VOLTS, 

50/60 HZ, ANVISA, CERTIFICAÇÕES ISO 

E B.P.F. E MANUAL DO PROPRIETÁRIO 

EM PORTUGUÊS. 

 

24 01 MESA PARA IMPRESSORA, ESTRUTURA 

AÇO/FERRO PINTADO, DIMENSÕES 

 160,00 160,00 
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MINIMAS DE 80X60X70CM, TAMPO 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR. 

25 01 

BALDE/LIXEIRA, MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO, 

CAPACIDADE DE 11 ATE 20 LITROS. 

 

70,00 70,00 

26 05 
SELADORA, APLICAÇÃO GRAU 

CIRURGICO, TIPO MANUAL/PEDAL. 

 
1.100,00 5.500,00 

27 02 
ESTANTE, CAPACIDADE/PRATELEIRAS 

MIN 100KG/6 PRATELEIRAS, REFORÇO. 

 
370,00 740,00 

28 05 

AUTOCLAVE HORINZONTAL DE MESA 

(ATE 75 LITROS), CAMARA DE 

ESTERILIZAÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL; 

MODO DE 

OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRIOS: 

DIGITAL/ATE 25 LITROS/NÃO POSSUI. 

EQUIPAMENTO DIGITAL; CÂMARA 

HORIZONTAL ; MANÔMETRO DIGITAL 

COM BARRA DE LEDS INDICATIVOS DE 

PRESSÃO; SISTEMA COM 

MICROCONTROLADOR; PROGRAMA 

ÚNICO DE ESTERILIZAÇÃO; TEMPO 

TOTAL DO CICLO (INCLUINDO 

AQUECIMENTO, ESTERILIZAÇÃO E 

SECAGEM): 55 MIN.; PRESSÃO DE 

TRABALHO (CICLO DE ESTERILIZAÇÃO): 

1,7 A 1,8 KGF/CM2; TEMPERATURA DE 

TRABALHO (CICLO DE ESTERILIZAÇÃO): 

126 A 129 °C DESAERAÇÃO E 

DESPRESSURIZAÇÃO: AUTOMÁTICAS; 

SECAGEM: SEMIAUTOMÁTICA (COM 

PORTA ENTREABERTA); CAPACIDADE: 

ATÉ 25 LITROS; POTÊNCIA: 1.600 

WATTS; VOLTAGEM: 220 V  OU BIVOLT. 

 

 

3.500,00 17.500,00 

29 04 

ELETROCARDIOGRAFO. 

NUMERO DE CANAIS: 12; BATERIA 

INTERNA; MEMÓRIA; LAUDO 

INTERPRETATIVO. 

ECG DE 12 CANAIS COM LAUDO 

INTERPRETATIVO; COM TELA LCD 

CARDIOTOUCH 3000; VISUALIZAÇÃO DO 

MONITOR EM TEMPO REAL; CANAL DE 

GRAVAÇÃO CONFIGURÁVEL PARA: 1, 3, 

 

11.400,00 45.600,00 
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6, 12 CANAIS; SENSIBILIDADE: 

2.5,5,10,20 AUTOMÁTICA (I~AVF: 10, 

V1~V6: 5) MM/MV; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: 12.5, 25, 50 MM/S; TAXA DE 

AMOSTRAGEM: 500 

AMOSTRAS/SEGUNDO; DETECÇÃO DE 

CABO DESCONECTADO E MARCA 

PASSO; FILTROS: • AC (50/60HZ, • 20DB 

OU MELHOR) • MUSCULAR(25~35HZ, - 

3DB OU MELHOR) • FILTRO DE LINHA DE 

BASE (0.1HZ,- 3DB OU MELHOR) • 

FILTRO PASSA BAIXA: (DESLIGADO, 

40HZ, 100HZ, 150 HZ) • TELA TFT LCD 

COLORIDA 480X272 COM 3,6 CANAIS 

SIMULTÂNEOS • IDENTIFICAÇÃO, DATA, 

SENSIBILIDADE, VELOCIDADE, FILTRO, 

FREQUÊNCIA CARDÍACA • MEMÓRIA 

PARA 120 PACIENTES COM 

IDENTIFICAÇÃO, NOME, IDADE, SEXO, 

ALTURA, PESO • MEDIÇÃO DA 

FREQÜÊNCIA CARDÍACA, PR, QRS, QT / 

QTC, EIXO PRT • CABEÇA DE 

IMPRESSÃO TÉRMICA, ROLO DE PAPEL 

TÉRMICO • IMPRESSÃO EM PAPEL A4 

PERMITE FÁCIL VISUALIZAÇÃO 

GRÁFICA • BAIXO CUSTO DE 

IMPRESSÃO - FUNÇÃO GRADE PERMITE 

O USO DE PAPEL FAX • COMUNICAÇÃO 

COM COMPUTADOR VIA RS- 232 E LAN 

RJ- 45 ALIMENTAÇÃO: • BIVOLT 

AUTOMÁTICO : 100 - 240V FREQUÊNCIA 

50/60HZ • BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA DE 

100 EXAMES • ALIMENTAÇÃO, BATERIA 

RECARREGÁVEL E REDE ELÉTRICA 

AUTOMÁTICA 110 E 220 VOLTS • 

CONFORMIDADE COM O INMETRO, CE, 

FDA,KFDA,CCC,SFDA - ANVISA 

80070210004. 

30 06 

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: TECIDO EM 

ALGODÃO; BRAÇADEIRA/FECHO 

VELCRO 

 

120,00 720,00 

31 04 

ESFIGMOMAMÔMETRO OBESO; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: TECIDO EM 

ALGODÃO; BRAÇADEIRA/FECHO 

VELCRO 

 

200,00 800,00 
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32 02 

ESFIGMOMAMÔMETRO INFANTIL; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: TECIDO EM 

ALGODÃO; BRAÇADEIRA/FECHO 

VELCRO. 

 

100,00 200,00 

33 03 

CADEIRA PARA OBESO. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: 

ESTOFADO; ESTRUTURA AÇO/FERRO 

PINTADO. 

 

400,00 1.200,00 

34 05 

CRIOCAUTERIO. 

TIPO DE GAS: NITROGENIO; SUPORTE 

COM RODIZIOS; QUANTIDADE DE 

PONTEIRAS: ATE 5 PONTEIRAS. 

APARELHO CRIOCAUTÉRIO 

DERMATOLÓGICO PARA CRIOTERAPIA 

DE ALTA TECNOLOGIA; ABASTECIDO 

COM NITROGÊNIO LÍQUIDO 

DERMATOLÓGICO, À TEMPERATURA DE 

-196ºC; SUPORTE COM RODÍZIOS, COM 

ATÉ 05 PONTEIRAS; FABRICADO EM 

MATERIAIS ISOLANTES E AÇO 

INOXIDÁVEL. 

 

2.700,00 13.500,00 

35 04 

OTOSCOPIO. 

COMPOSIÇÃO: MINIMO DE 5 

ESPECULOS REUSÁVEIS; BATERIA 

CONVENCIONAL. 

 

380,00 1.520,00 

36 05 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA. 

PARA ADULTO, MODO DE OPERAÇÃO 

DIGITAL. 

 

1.500,00 7.500,00 

37 03 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA. 

PARA OBESOS; MODO DE OPERAÇÃO 

DIGITAL. 

 

 

2.000,00 6.000,00 

38 03 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA. 

INFANTIL; MODO DE OPERAÇÃO 

DIGITAL. 

 

 

1.000,00 3.000,00 

39 06 ESTADIOMETRO.  370,00 2.220,00 
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MATERIAL DE CONFECÇÃO/ESCALA 

MINIMA : ALUMINIO/0 A 210CM. 

40 04 

ESCADA COM 2 DEGRAUS. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO 

INOXIDAVEL. 

 

300,00 1.200,00 

41 02 

MESA GINECOLOGICA. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO 

PINTADO; POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL. 

 

1.100,00 2.200,00 

42 02 
DETECTOR FETAL. 

TIPO PORTÁTIL, TECNOLOGIA DIGITAL. 

 
700,00 1.400,00 

43 02 

OFTALMOSCOPIO. 

BATERIAL CONVENCIONAL, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMO DE 03 

ABERTURAS E 19 LENTES. 

 

790,00 1.580,00 

44 04 

BIONBO. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO 

PINTADO, RODÍZIOS, TAMANHO TRIPLO. 

 

450,00 1.800,00 

45 02 

DERMATOSCOPIO. 

AUMENTO 10X, ILUMINAÇÃO 

HALOGENIO. 

 

1.600,00 3.200,00 

46 05 

COLPOSCOPIO. 

AUMENTO VARIÁVEL, BRAÇOS, 

CÂMERA, MONITOR. 

BINÓCULO RETO E ANGULADO 

PROPORCIONANDO MAIOR NITIDEZ DA 

IMAGEM. FOCALIZAÇÃO AJUSTÁVEL 

ATRAVÉS DA MACRO REGULAGEM 

REALIZADA COM A MOVIMENTAÇÃO DA 

ESTATIVA E DA MICRO REGULAGEM DE 

DISTÂNCIA REALIZADA POR AJUSTE 

MANUAL ATRAVÉS DA ALAVANCA 

LATERAL COM CREMALHEIRA. MACRO 

REGULAGEM DE ALTURA ENTRE A 

MÍNIMA DE 85 ATÉ A MÁXIMA DE 130 CM 

E A MICRO REGULAGEM DE ALTURA 

PELA ALAVANCA LATERAL COM 

CREMALHEIRA. OBJETIVA DE ALTA 

RESOLUÇÃO COM DISTÂNCIA FOCAL 

 

16.000,00 80.000,00 
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DE 300 MM. DIÂMETRO DO CAMPO DE 

VISÃO: 22 MM E CAMPO ILUMINADO 40 

MM. OCULARES: GRANDE ANGULAR 

12,5 X, UMA FIXA OUTRA MÓVEL E 

REGULÁVEL ATRAVÉS DO AJUSTE DE 

DIOPTRIAS. AUMENTO FIXO DE 16 

VEZES PROPORCIONADO EXCELENTE 

DEFINIÇÃO DA IMAGEM. FILTRO MÓVEL 

LUZ VERDE. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

EM 220 V. 50/60 HZ. ILUMINAÇÃO 

ATRAVÉS DE LED. 

47 02 

SUPORTE DE SORO.  

AUMENTO VARIÁVEL, BRAÇOS, 

CÂMERA, MONITOR. 

 

300,00 600,00 

48 02 

LANTERNA CLINICA. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMINIO, 

TIPO LED. 

 

60,00 120,00 

49 02 

MESA DE EXAMES. 

POSIÇÃO DO LEITO FIXO, MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO 

ACESSÓRIOS SUPORTE PARA PAPEL. 

 

700,00 1.400,00 

50 03 

BISTURI ELETRICO (ATE 165W), FUNÇÃO 

BIPOLAR, MICROPROCESSADO, 

ALARMES, POTENCIA ATE 100W. 

 

 

3.000,00 9.000,00 

51 05 

CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO. 

TIPO/Nº DE SAIDAS: COMPRESSOR / 4 

SAIDAS; POTENCIA MINIMO DE 1/4 DE 

HP.NEBULIZADOR INALADOR 

HOSPITALAR 4 SAIDAS. VAZÃO DE AR 

LIVRE: 28 LITROS/MIN; POTÊNCIA 

MÍNIMA DE ¼ DE HP. FAIXA DE 

TEMPERATURA PARA TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO: -5° A 40°C. 

REGISTRO ANVISA. 

 

 

1.800,00 9.000,00 

52 01 

CADEIRA DE RODAS OBESO. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO 

PINTADO; BRAÇOS FIXO; PES FIXO; 

ELEVAÇÃO DE PERNAS; SUPORTE DE 

 

1.450,00 1.450,00 
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SORO. 

53 01 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, 

ILUMINAÇÃO HALOGENIO, HASTE 

FLEXIVEL. 

 

500,00 500,00 

54 02 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

INOXIDAVEL, APOIO DE BRAÇO AÇO 

INOXIDAVEL, TIPO PEDESTAL ALTURA 

REGULAVEL. 

 

190,00 380,00 

55 02 

DESFIBRILADOR. 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMATICO, ACESSORIOS: 01 

ELETRODO; BATERIA: MINIMO DE 200 

CHOQUES; TELA DE ECG.BATERIA 

INTERNA: TIPO: LI-ION, 14,4 VDC 4,0 A/H; 

DURAÇÃO: 10 HORAS EM MODO DE 

RECONHECIMENTO DE RITMO 

CARDÍACO (BATERIA COM CARGA 

PLENA) OU UM MÍNIMO DE 200 

CHOQUES EM 200 JOULES (BATERIA EM 

BOAS CONDIÇÕES); TEMPO DE CARGA 

COMPLETA DA BATERIA 

(COMPLETAMENTE DESCARREGADA): 5 

HORA; FONTE DO CARREGADOR DA 

BATERIA: REDE ELÉTRICA 100 – 

240V/50-60HZ; CONSUMO (MÁXIMO): 

REDE ELÉTRICA 1 A; SAÍDA: 24 VDC, 1,5 

A; ARMAZENAMENTO DA BATERIA: O 

ARMAZENAMENTO POR LONGOS 

PERÍODOS EM TEMPERATURAS ACIMA 

DE 35ºC REDUZIRÁ A CAPACIDADE DA 

BATERIA E DIMINUIRÁ SUA VIDA ÚTIL.; 

ESCALAS PARA DESFIBRILAÇÃO PRÉ-

AJUSTADAS: ADULTO: 1º CHOQUE 150 

J, CHOQUES SEGUINTES 200 J; 

INFANTIL: 50 J; ARMAZENAMENTO DA 

MEMÓRIA INTERNA: 100 EVENTOS OU 2 

HORAS DE GRAVAÇÃO DO ECG; ÍNDICE 

DE PROTEÇÃO: IPX0; CLASSIFICAÇÃO: 

EQUIPAMENTO ENERGIZADO 

INTERNAMENTE; TIPO CF; MODO DE 

FUNCIONAMENTO: OPERAÇÃO 

CONTÍNUA; TEMPO MÁXIMO DESDE O 

INÍCIO DA ANÁLISE DO RITMO ATÉ A 

PRONTIDÃO PARA DESCARGA: 

20 S; TEMPO MÁXIMO DESDE O INÍCIO 

 

8.000,00 16.000,00 
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DA OPERAÇÃO ATÉ A PRONTIDÃO 

PARA DESCARGA NA ENERGIA 

MÁXIMA: 

25 S; FORMA DE ONDA: EXPONENCIAL 

TRUNCADA BIFÁSICA. PARÂMETROS DE 

FORMA DE ONDA AJUSTADOS EM 

FUNÇÃO DA IMPEDÂNCIA DO 

PACIENTE.; APLICAÇÃO DE CHOQUE: 

POR MEIO DE PÁS ADESIVAS 

MULTIFUNCIONAIS.; COMANDOS: 

BOTÃO PAINEL FRONTAL - 

(LIGAR/DESLIGAR); ESCALAS PARA 

DESFIBRILAÇÃO: ADULTO: 150 E 200 J; 

INFANTIL: 50 J 

SELEÇÃO ADULTO/INFANTIL: 

AUTOMÁTICO PELO TIPO DE PÁS; 

COMANDO DE CARGA: AUTOMÁTICO 

APÓS IDENTIFICAR ARRITMIAS 

CHOCÁVEIS.; COMANDO DE CHOQUE: 

BOTÃO NO PAINEL FRONTAL, QUANDO 

PISCANDO.; TAMANHO DAS 

PÁS:ADULTO = ÁREA: 82 CM2.; 

INFANTIL = ÁREA: 30 CM2. 

TENSÃO DE SAÍDA MÁXIMA: 1500 V. 

CORRENTE DE SAÍDA MÁXIMA: 60 A (25 

OHMS). 

56 01 

DESTILADOR. 

DESTILADOR DE ÁGUA, CAPACIDADE 

ATE 5 LITROS/HORA. 

CONTROLE ELÉTRICO CHAVE 
LIGA/DESLIGA; INDICADOR DE 
ACIONAMENTO; LÂMPADA PILOTO; 
CABO DE ALIMENTAÇÃO 03 PINOS; 
SISTEMA DE AQUECIMENTO 
RESISTÊNCIA BLINDADA. 
TENSÃO 220 v  
 

 

1.600,00 1.600,00 

57 03 

ARTICULADOR ADONTOLOGICO. 

GUIA CONDILICA CURVO, DISTANCIA 

INTERCONDILAR AJUSTAVEL, GUIA 

CONDILICA E ANGULO DE BENNET 

AJUSTAVEL. 

 

700,00 2.100,00 

58 01 

ULTRASSOM ODONTOLOGICO. 

JATO DE BICARBONATO INTEGRADO, 

MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, CANETA 

/TRANSDUTOR DO ULTRASSOM 

 

2.900,00 2.900,00 
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AUTOCLAVÁVEL. MODO DE OPERAÇÃO 

DIGITAL; CANETA/TRANSDUTOR DO 

ULTRASSOM AUTOCLAVE; 

DESTARTARIZAÇÃO; JATEAMENTO 

COM BICARBONATO DE SÓDIO; 

ENDODONTIA; PERIODONTIA; MICRO-

RETRO CIRURGIA; CONDENSAÇÃO DE 

AMÁLGAMA; CONDENSAÇÃO DE 

INLAYS-ONLAYS; CONDENSAÇÃO DE 

GUTTA PERCHA; REMOÇÃO DE PINOS E 

COROAS. 

 

59 01 

MOCHO. 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO 

PINTADO, ENCOSTO, REGULAGEM DE 

ALTURA A GÁS. 

 

530,00 530,00 

60 01 

COMPRESSOR ADONTOLOGICO. 

POTENCIA 1,0 HP, CAPACIDADE DE 30 A 

40 LITROS. - COMPRESSOR 

ODONTOLÓGICO 30 A 40 LITROS - 12 

PÉS - ISENTO DE ÓLEO; REGULADOR 

DE PRESSÃO; ACIONAMENTO DO 

MOTOR: DIRETO; PROTETOR ELÉTRICO. 

NÚMERO DE CILINDROS: 02; NÚMERO 

DE PÓLOS: 4; TENSÃO (V): 220 

 

 

2.600,00 2.600,00 

61 01 
FOTO POLIMERIZADOR DE RESINAS. 

TIPO LED COM FIO. 

 
700,00 700,00 

62 01 
CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS. 

CAPACIDADE ATE 9 LIMAS.. 

 
70,00 70,00 

63 01 

ESTETOSCOPIO ADULTO. 

TIPO DUPLO, AUSCULTADOR AÇO 

INOXIDAVEL. 

 

100,00 100,00 

64 02 

VEICULO DE PASSEIO 05 PESSOAS. 

VEICULO DE PASSEIO - TRANSPORTE 

DE EQUIPE (5 PESSOAS, 0KM), 

MOTORIZAÇÃO MINIMO DE 70 CV, TIPO 

DE COMBUSTIVEL BIOCOMBUSTIVEL, 

TIPO DE DIREÇÃO HIDRAULICA, 

PORTAS 04, AR CONDICIONADO, 

 

40.000,00 80.000,00 
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CAPACIDADE 05 LUGARES, FREIOS ABS 

E AIRBAG DUPL, CAMBIO MANUAL. 

TOTAL 

GERAL 

R$ 

501.080,00 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL 

A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

Proposta comercial para o Pregão nº 048/2017, cujo objeto é A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PROVINIENTES DE RECURSOS 

FINACEIROS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 11423.18100081160-03, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (PACS- 

PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE), com participação exclusiva de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual, Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada e correlatos, EXCETO NO ITEM 64 DO 

REFERIDO EDITAL, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/fax: 

E-mail: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

MARCA 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

   
 

 
 TOTAL R$ 
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a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 

da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste Edital e seus Anexos. 

b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Presencial 

c) O prazo de garantia dos produtos é de ________________. 

 

Local e Data. 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

Assunto: Declaração de Atendimento de Exigências Habilitatórias para participação no 

Pregão Presencial nº. 048/2017 e de inexistência de fatos impeditivos para habilitação. 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, 

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/06, que satisfaz plenamente todas 

as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto 

no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/06, bem como inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 da 

Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 
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__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

 

A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP)  

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, nº. _________________, Bairro _______________, na 

cidade de ____________________ (______), por intermédio de seu representante legal 

o (a) sr. (a) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG 

nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 

______________________________,DECLARA que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), constituídas na 

forma de Lei Complementar nº. 123/2006. Declara ainda que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos inciso do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 

123/2006. 
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Local e Data. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ-ES E A EMPRESA 

______________________________, NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O 

FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça João Acacinho, 01 – nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF n.º 27.174.135/0001-20, 

neste ato representado por seu (sua) Secretário (a) ......, brasileiro (a), casado (a) , 

residente e domiciliado (a) nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado, a Empresa ............................, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º....................., 

sediada na............................, doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 e observados os preceitos da Lei Federal nº 

10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993, resolvem firmar o presente CONTRATO, 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 – OBJETO 
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– Este contrato tem por objeto A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PROVINIENTES DE RECURSOS FINACEIROS DA EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 11423.18100081160-03, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (PACS- PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO 

DA SAÚDE), com participação exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada e 

correlatos, EXCETO NO ITEM 64 DO REFERIDO EDITAL, de acordo com as condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
1 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
 
1.1 – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram 

de base no Edital Pregão Presencial nº 048/2017, e seus anexos, os quais 

independentemente de transcrição, passam a integrar esse instrumento 

Contratual, em conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21 de Junho de 1993, e suas 

alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 

3 – PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

3.1 - Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total 

de R$ ____________ (__________________________________). 

3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação da correspondente nota fiscal atestada pelo responsável da 

Secretaria solicitante. 

3.3 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CONTRATANTE de 

adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações previdenciárias, 

sociais, trabalhistas, tributárias e fiscais, nem novação em relação a qualquer regra 

constante destas especificações. 

3.3.1 - No preço, conforme o Pregão Presencial, já está incluído os custos e despesas, 

inclusive prestação de garantia, transporte, combustíveis, taxas, impostos, embalagens, 

seguros, licenças, despesa de frete, pessoal para instalação e encargos sociais que 

incidam ou venham a incidir, relacionados com fornecimento dos produtos e prestação 

de serviços e todas as despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

3.3.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 

devolvidos à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 

corrigida. 
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3.3.3 – A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

3.3.4 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a 

CONTRATADA será considerada apta para o recebimento do pagamento 

correspondente. 

 

4 – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

4.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

5 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – o prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá início no ato de sua 

assinatura e seu término se dará em 31 de dezembro de 2017, ou com entrega de todos 

os itens licitados, podendo ser prorrogado por interesse da Administração. 

6 – DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Guaçuí em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Compra assinada e 

carimbada pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

6.2 – A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 

6.3 – A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas 

expensas no prazo ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela 

CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá serviços enquanto não for satisfeito o 

objeto do contrato. 

6.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com 

fundamento no Art. 67 da Lei 8.666/93, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, 

e, por meio de servidor designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo 

amplo, irrestrito e permanente, em todas as fases de execução das obrigações, inclusive 

quanto ao desempenho do Contratado, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES 
 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel/Fax: (28) 3553-4938 
e-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 
 

Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada 

restringem a responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e 

à correção da execução das atividades a que se obrigaram suas consequências e 

implicações perante terceiros. 

Parágrafo 3º - Após a(s) entrega(s) do(s) equipamento(s)/material(is) será emitida um 

termo de recebimento provisório. E após a verificação final será emitido assim um termo 

definitivo de entrega do equipamento. 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação 

orçamentária própria da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2017. 

Secretaria Ficha  Fonte Código Orçamentário 

Secretaria Municipal de 

Saúde 
080 12030000 0900.0901.10.301.0013.1.143.33903000000 

8 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato;  

8.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências deste Contrato; 

8.1.3 - Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas 

dependências para a execução do objeto;  

8.1.4 - Exercer a fiscalização sobre os equipamentos fornecidos, observando preços, 

quantitativos e as especificações;  

8.1.5 - Atestar e receber os produtos efetivamente fornecidos de acordo com o Termo de 

Referência e as cláusulas deste Contrato;  

8.1.6 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento, bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do que disposto 

deste Contrato;  

8.1.7 - Solicitar a troca dos itens que não atenderem às especificações constantes do 

Termo de Referência – Anexo III do Pregão Presencial nº 048/2017; 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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8.2.1 – Entregar os produtos de acordo com o previsto nas especificações constante no 

Termo de Referência – Anexo III do Pregão Presencial nº 048/2017 e com as cláusulas 

deste CONTRATO;  

8.2.2. - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93;  

8.2.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE;  

8.2.4 - A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução do 

contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  

8.2.5 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência, bem como encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação proveniente deste Contrato;  

8.2.6 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a 

licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com a CONTRATANTE;  

8.2.7 - A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas 

expensas, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

8.2.8 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.2.9 – A Contratada estará sujeita a todas as responsabilidades previstas na Lei 

8.666/93. 

9 - DA RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 

penalidades previstas neste instrumento. 

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

V - a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos produtos já entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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9.3. - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I à XIII do item 9.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

10 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no 

artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da Lei 10.520/02, a saber: 

10.1.1 – Pelo não cumprimento do objeto, bem como o atraso injustificado, a 

administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa pelo atraso no prazo de entrega até o sétimo dia, calculada pela fórmula: 

M = 0,03 x C x D 

Onde: 

M = valor de multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de preços: 

 Para atrasos superiores a 07 (sete) dias; 
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 Pelo descumprimento de outros itens deste edital e/ou da proposta 

apresentada; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que se promova a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A sanção de "declaração de 

inidoneidade" é de competência exclusiva da Prefeita Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao 

processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

10.1.4 – Pelo não fornecimento dos produtos descritos, poderá ainda a autoridade 

competente revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10.1.5 - A totalidade das multas previstas neste Contrato não poderá exceder o limite de 

15% (quinze por cento) de seu valor global, durante toda a sua vigência. 

10.1.5.1 - Os valores da multas porventura aplicadas serão descontados, sem aviso 

prévio, dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou 

cobrados judicialmente. 

10.1.6 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da 

Lei 8.666/93. 

11 – ADITAMENTO 

11.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e 

sempre por meio de Termo Aditivo. 

12 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
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12.1 O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 048/2017 e 

seus anexos e, de conformidade com a Lei nº.8.666 de 21 de Junho de 1993, e suas 

alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e 

qualificação inicialmente exigidas. 

13.2 - Regem o presente contrato, inclusive quanto às sanções e hipóteses de rescisão 

contratual a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, aplicáveis à 

execução deste e especialmente aos casos omissos. 

14 – FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas 

deste Contrato 

15 – ACEITAÇÃO 

15.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato 

em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Guaçuí-ES, ___ de ________________ de 2017. 

 

 

________________________________ 

Contratante 

 

_________________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 
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_______________________________ 

_______________________________ 


